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Prefeitura Municipal de Aquidauana 

Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial nº 054/2015 
Processo administrativo nº 070/2015 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do 
Pregoeiro Municipal, comunica aos interessados, o resultado da 
Licitação acima especificada, que objetiva a AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER OS ESFS E OUTRAS 
UNIDADES DA GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, tendo como vencedora dos itens ofertados, as 
empresas: 

1. C. L. R. Comercial de Materiais para Limpeza Eireli, nos itens 
01, 12, 13, 14, 23, 24, 25, 26, 32, 33, 37, 38, 39, 40, 52, 53, 54 e 55 
totalizando o valor de R$ 70.721,00 (setenta mil e setecentos e vinte e 
um reais). 
2. Comercial Campanário Ltda - ME, nos itens 07, 08, 09, 10, 11, 
20, 21, 22, 31, 34, 35 e 36 totalizando o valor de R$ 46.358,00 
(quarenta e seis mil e trezentos e cinquenta e oito reais). 
3. Edmilso Vieira Brito – ME, nos itens 02, 03, 04, 05, 06, 15, 16, 
17, 18, 19, 27, 28, 29, 30, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51 
totalizando o valor de R$ 58.308,60 (cinquenta e oito mil e trezentos e 
oito reais e sessenta centavos). 

AQUIDAUANA-MS, 18 de junho de 2015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2013 
PROC. ADM. Nº 119/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº083/2013 
PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SEBASTIÃO FLORENTINO DA SILVA  
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n º145/2013, conforme artigo 57, I, II, da Federal nº 
8.666/93. Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 
22/06/2015 e término em 22/10/2015. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES  
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada: Sebastião Florentino da Silva – Rep.Sebastião Florentino 
da Silva. 

Aquidauana - MS, 19 de junho de 2.015.  

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Municipal 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 10.03.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 342/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado(A): Eutiques Julio Savieto. 

Objeto: Farmacêutico, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Gerência Municipal De Saúde E Saneamento, 
Designando-A Para Prestar Serviço Na Farmácia Popular Do Brasil. 

Prazo: A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 30/Dez/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Eutiques Julio Savieto. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 02.03.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 343/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado(A): Lorena Moreira Neves. 

Objeto: Farmacêutica, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Gerência Municipal De Saúde E Saneamento, 
Designando-A Para Prestar Serviço Na Farmácia Popular Do Brasil. 

Prazo: A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 30/Dez/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Lorena Moreira Neves. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 02.03.2015 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

EXTRATOS 
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Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 346/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado(A): Tatiane Pereira. 

Objeto: Farmacêutica, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade E 40% 
De Gratificação Por Responsabilidade Técnica, Lotando-A Na Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento, Designando-A Para Prestar 
Serviço Na Farmácia Municipal. 

Prazo: A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 30/Dez/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Tatiane Pereira. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 02.03.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 502/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado(A): Mauro Resstel Correa Damas. 

Objeto: Agente Administrativo, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Conforme Processo Nº 2093/2015, De 07/05/2015, Lotando-A Na 
Gerência Municipal De Saúde E Saneamento, Designando-A Para 
Prestar Serviço No Craes. 

Prazo: A Contar De 02/Mar/2015, Com Término Em 30/Jun/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Mauro Resstel Correa Damas. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
774/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Eliane Da Silva Pereira. 

Distrato Formalizado Em: 01.06.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Eliane Da Silva Pereira. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.05.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
823/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Joecir Riquelme. 

Distrato Formalizado Em: 01.06.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Joecir Riquelme. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
725/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Michele Aparecida Candia. 

Distrato Formalizado Em: 08.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Michele Aparecida Candia. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 19.02.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
203/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Wagner Jesus Diniz De Lima. 

Distrato Formalizado Em: 08.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Wagner Jesus Diniz De Lima. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 19.02.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
202/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Eurico Dos Santos Escobar. 

Distrato Formalizado Em: 08.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Eurico Dos Santos Escobar. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
780/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Josias Costa França. 

Distrato Formalizado Em: 06.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Josias Costa França. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 19.02.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
099/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Sandra Pereira Da Silva Matos. 

Distrato Formalizado Em: 08.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Sandra Pereira Da Silva Matos. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
733/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Silvia Dos Santos Freitas. 

Distrato Formalizado Em: 01.05.2015 
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Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Silvia Dos Santos Freitas. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 19.02.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
152/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Elza Dias Quadros. 

Distrato Formalizado Em: 01.04.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Elza Dias Quadros. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
778/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Celso Santana Junior. 

Distrato Formalizado Em: 01.06.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Celso Santana Junior. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
794/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Luiz Fernando Cavalheiro De Carvalho. 

Distrato Formalizado Em: 01.06.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Luiz Fernando Cavalheiro De Carvalho. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
771/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Distratado(A): Glaucia Helena De Souza Simao. 

Distrato Formalizado Em: 01.06.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Glaucia Helena De Souza Simao. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 912/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Daniele Pache Ortega. 

Objeto: Assistente Pedagógico, Em Substituição A Edna Cavalheiro, 
Licença Médica, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto Ao Centro Municipal De Educação Emília Alves 
Nogueira. 

Prazo: 01 (Um) Mês E 11 (Onze) Dias, A Contar De 01/Jun/2015, Com 
Término Em 11/Jul/2015. 

Valor: R$ 1.833,38 (Um Mil, Oitocentos E Trinta E Três Reais E Trinta 
E Oito Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Daniele Pache Ortega. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 913/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Roberto Benteo. 

Objeto: Motorista, Concedendo-Lhe 40% De Gratificação A Título De 
Produtividade, Em Substituição A Luiz Fernando Cavalheiro De 
Carvalho, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Pantaneira. 

Prazo: 06 (Seis) Meses E 05 (Cinco) Dias, A Contar De 01/Jun/2015, 
Com Término Em 05/Dez/2015. 

Valor: R$ 7.641,36 (Sete Mil, Seiscentos E Quarenta E Um Reais E 
Trinta E Seis Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Roberto Benteo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 914/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Waldelicio Monteiro Ferreira. 

Objeto: Motorista, Concedendo-Lhe 40% De Gratificação A Título De 
Produtividade, Em Substituição A Wagner Jesus Diniz De Lima, 
Solicitou Distrato, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Pantaneira. 

Prazo: 06 (Seis) Meses E 05 (Cinco) Dias, A Contar De 01/Jun/2015, 
Com Término Em 05/Dez/2015. 

Valor: R$ 7.641,36 (Sete Mil, Seiscentos E Quarenta E Um Reais E 
Trinta E Seis Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Waldelicio Monteiro Ferreira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 915/2015. 
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Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Welington Paulo Eloy Tobias. 

Objeto: Vigia, Concedendo-Lhe 20% De Adicional Noturno, Com 
Jornada De 40 Horas Semanais, Em Substituição  A Celso Santana 
Junior, Solicitou Distrato, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Pró-
Infância. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
31/Dez/2015. 

Valor: R$ 7.434,84 (Sete Mil, Quatrocentos E Trinta E Quatro Reais E 
Oitenta E Quatro Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Welington Paulo Eloy Tobias. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 10.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 916/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Elizama De Souza Verissimo. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Escola 
Municipal Antônio Santos Ribeiro. 

Prazo: 01 (Um) Mês E 02 (Dois) Dias, A Contar De 10/Jun/2015, Com 
Término Em 11/Jul/2015. 

Valor: R$ 1.802,60 (Um Mil, Oitocentos E Dois Reais E Sessenta 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Elizama De Souza Verissimo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 904/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Alessandra Recalde Ananias. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto Ao Centro 
Municipal De Educação Infantil Bezerra De Menezes. 

Prazo: 01 (Um) Mês E 11 (Onze) Dias, A Contar De 01/Jun/2015, Com 
Término Em 11/Jul/2015. 

Valor: R$ 2.309,59 (Dois Mil, Trezentos E Nove Reais E Cinquenta E 
Nove Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Alessandra Recalde Ananias. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 907/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Cris Laura Pereira Cunha. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Em Substituição A Nara Ortencia Vieira 
De Melo, Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Escola 
Municipal Erso Gomes. 

Prazo: 01 (Um) Mês, A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 
31/Mai/2015. 

Valor: R$ 1.689,95 (Um Mil, Seiscentos E Oitenta E Nove Reais E 
Noventa E Cinco Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Cris Laura Pereira Cunha. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 808/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Marcos Rondon Vaz De Melo. 

Objeto: Médico, Concedendo-Lhe 40% De Insalubridade E 100% De 
Gratificação A Título De Produtividade, Lotando-A Na Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento, Designando-A Para Prestar 
Serviço No Esf Vila Pinheiro. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 98.300,16 (Noventa E Oito Mil, Trezentos Reais E Dezesseis 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Marcos Rondon Vaz De Melo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 826/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Sebastiao Vaz De Melo Filho. 

Objeto: Cirurgião Dentista, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Gerência Municipal De Saúde E Saneamento, 
Designando-A Para Prestar Serviço Ao Esf Izaura Baez. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 24.575,04 (Vinte E Quatro Mil, Quinhentos E Setenta E Cinco 
Reais E Quatro Centavos). 

Dotação Orçamentária: 
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19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Sebastiao Vaz De Melo Filho. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 893/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Diego Gonçalves Flores. 

Objeto: Dentista, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, Lotando-A 
Na Gerência Municipal De Saúde E Saneamento, Designando-A Para 
Prestar Serviço Ao Esf Vila Trindade. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 23.184,00 (Vinte E Três Mil, Cento E Oitenta E Quatro 
Reais). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Diego Gonçalves Flores. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 05.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 894/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Natalia Medeiros Gonçalves. 

Objeto: Agente Administrativo, Lotando-A Na Gerência Municipal De 
Saúde E Saneamento, Designando-A Para Prestar Serviço Ao Esf Jam. 

Prazo: 01 (Um) Mês E 26 (Vinte E Seis) Dias, A Contar De 
05/Mai/2015, Com Término Em 30/Jun/2015. 

Valor: R$ 1.884,68 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Quatro Reais E 
Sessenta E Oito Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Natalia Medeiros Gonçalves. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 20.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 895/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Ranaia Ferreira De Gouveia. 

Objeto: Médica Do Trabalho, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade E 
100% De Gratificação A Título De Produtividade, Lotando-A Na 
Gerência Municipal De Saúde E Saneamento, Designando-A Para 
Prestar Serviço Ao Cem/Saúde Do Trabalhador. 

Prazo: 07 (Sete) Meses E 11 (Onze) Dias, A Contar De 20/Mai/2015, 
Com Término Em 30/Dez/2015. 

Valor: R$ 34.787,61 (Trinta E Quatro Mil, Setecentos E Oitenta E Sete 
Reais E Sessenta E Um Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Ranaia Ferreira De Gouveia. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 896/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Edenilza Fanaia Gomes. 

Objeto: Agente Comunitário De Saúde, Concedendo-Lhe Incentivo 
Federal, Estadual E 20% De Incentivo Municipal, Lotando-A Na 
Gerência Municipal De Saúde E Saneamento Designando-A Para 
Prestar Serviço Junto A Área 8 – Esf Jam. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 9.807,56 (Nove Mil, Oitocentos E Sete Reais E Cinquenta E 
Seis Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Edenilza Fanaia Gomes. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 917/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Vitor Maksoud. 

Objeto: Médico, Concedendo-Lhe 40% De Insalubridade E 100% De 
Gratificação A Título De Produtividade, Lotando-A Na Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento, Designando-A Para Prestar 
Serviço No Esf Claudio Fernando Stella. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 98.300,16 (Noventa E Oito Mil, Trezentos Reais E Dezesseis 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Vitor Maksoud. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 
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Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 918/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Evelyn Calves Nepomuceno. 

Objeto: Fisioterapeuta, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Gerência Municipal De Saúde E Saneamento 
Designando-A Para Prestar Serviço Ao Nasf/Cem. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 18.030,60 (Dezoito Mil E Trinta E Reais E Sessenta 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Evelyn Calves Nepomuceno. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.03.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 919/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Valeria Riquelme De Lima. 

Objeto: Agente Administrativo, Lotando-A Na Gerência Municipal De 
Saúde E Saneamento, Designando-A Para Prestar Serviço Ao 
Gabinete. 

Prazo: 04 (Quatro) Meses, A Contar De 01/Mar/2015, Com Término Em 
30/Jun/2015. 

Valor: R$ 4.038,60 (Quatro Mil E Trinta E Oito Reais E Sessenta 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Valeria Riquelme De Lima. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 920/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms / Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Contratado(A): Osmar Oliveira Da Silva. 

Objeto: Motorista, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, Lotando-A 
Na Gerência Municipal De Saúde E Saneamento Designando-A Para 
Prestar Serviço Junto A Central De Ambulância De Cipolândia. 

Prazo: 07 (Sete) Meses, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Dez/2015. 

Valor: R$ 7.434,84 (Sete Mil, Quatrocentos E Trinta E Quatro Reais E 
Oitenta E Quatro Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Gerência Municipal De Saúde E Saneamento -Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0006.2.029 – Gestão Das Ações E Serviços De 
Saúde –3.1.90.04.00.00.00.00.1002 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Osmar Oliveira Da Silva. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 477/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Sandra Regina Cavalcanti Vaz De Melo. 

Objeto: Professora Aii, Acrescentando-Lhe 08h/A, Perfazendo Um Total 
De 40h/A, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação. 

Prazo: A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 30/Dez/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Sandra Regina Cavalcanti Vaz De Melo. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 867/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Elizana De Souza Verissimo. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Em Substituição A Maria Aratuzi Rivarola, 
Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto Ao Centro De 
Atendimento Integral A Criança E Ao Adolescente – Antônio Pace. 

Prazo: A Contar De 17/Mai/2015, Com Término Em 05/Jun/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Elizana De Souza Verissimo. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 875/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Claudineia Santos De Lima. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Em Substituição A Eliane Socorro Acosta, 
Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto Ao Centro Municipal De 
Educação Infantil Andrea Pace. 

Prazo: A Contar De 19/Mai/2015, Com Término Em 11/Jul/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Claudineia Santos De Lima. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 678/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Josias Delfino Da Silva. 

Objeto: Professor Ai, Acrescentando-Lhe Mais 10 H/A, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Municipal Indígena Marcolino Lili. 

Prazo: A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 11/Jul/2015. 
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Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Josias Delfino Da Silva. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 754/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Regina Soares Marques Batista. 

Objeto: Professora Aii, Acrescentando-Lhe Mais 20 H/A, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Municipal Indígena Marcolino Lili. 

Prazo: A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 11/Jul/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Regina Soares Marques Batista. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Educação 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 871/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ozieli Farias Francisco. 

Objeto: Professora 40h/A Ai, Em Substituição A Marilza Gabriel, 
Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Escola Municipal 
Indígena Polo Lutuma Dias. 

Prazo: A Contar De 07/Jun/2015, Com Término Em 11/Jul/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Ozieli Farias Francisco. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Celebrado Em: 02.03.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
542/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Saúde E Saneamento 

Distratado(A): Luiz Antonio Paes Leme. 

Distrato Formalizado Em: 06.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Dufles Pinto De 
Souza E Luiz Antonio Paes Leme. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 526/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Thaila Maria Coelho Genova. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Sesi. 

Prazo: 04 (Quatro) Meses, A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 
01/Set/2015. 

Valor: R$ 6.759,80 (Seis Mil, Setecentos E Cinquenta E Nove Reais E 
Oitenta Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Thaila Maria Coelho Genova. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 854/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Neuza Aparecida Nunes Brito. 

Objeto: Merendeira, Em Substituição A Evelini Ferreira De Freitas, 
Licença Médica, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Municipal Polo Pantaneira. 

Prazo: 01 (Um) Mês, A Contar De 01/Jun/2015, Com Término Em 
30/Jun/2015. 

Valor: R$ 850,34 (Oitocentos E Cinquenta Reais E Trinta E Quatro 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Neuza Aparecida Nunes Brito. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 07.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 890/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosa Maria Franco Dos Santos. 

Objeto: Inspetora, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Municipal Erso Gomes. 

Prazo: 06 (Seis) Meses E 29 (Vinte E Nove) Dias, A Contar De 
07/Mai/2015, Com Término Em 05/Dez/2015. 

Valor: R$ 6.166,19 (Seis Mil, Cento E Sessenta E Seis Reais E 
Dezenove Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Rosa Maria Franco Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 13.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 891/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Joerci Silveira Ramos. 

Objeto: Motorista, Concedendo-Lhe 40% De Gratificação A Título De 
Produtividade, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
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Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Pantaneira. 

Prazo: 06 (Seis) Meses E 23 (Vinte E Três) Dias, A Contar De 
13/Mai/2015, Com Término Em 05/Dez/2015. 

Valor: R$ 8.384,84 (Oito Mil, Trezentos E Oitenta E Quatro Reais E 
Oitenta Quatro Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Joerci Silveira Ramos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 892/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Tania Maria Fernandes Mello. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Em Substituição A Daniela França, 
Readaptada, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto Ao Centro Municipal De 
Alfabetização Rotary Club. 

Prazo: 02 (Dois) Meses E 11 (Onze) Dias, A Contar De 01/Mai/2015, 
Com Término Em 11/Jul/2015. 

Valor: R$ 3.999,54 (Três Mil, Novecentos E Noventa E Nove Reais E 
Cinquenta E Quatro Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Tania Maria Fernandes Mello. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 903/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marcia De Lima Ferreira Medeiros. 

Objeto: Professora 40h/A Aii, Em Substituição A Elvira Herculano 
Marques De Almeida, Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços 
Junto Ao Centro Municipal De Educação Dona Mafalda. 

Prazo: 01 (Um) Mês, A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 
31/Mai/2015. 

Valor: R$ 3.379,90 (Três Mil, Trezentos E Setenta E Nove Reais E 
Noventa Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Marcia De Lima Ferreira Medeiros. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 13.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 905/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Álvaro Da Silva Ferreira. 

Objeto: Professor 20h/A Aii, Em Substituição A Waldemir Sol De 
Queiroz, Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto Ao Caic-
Antônio Pace. 

Prazo: 01 (Um) Mês, A Contar De 13/Mai/2015, Com Término Em 
13/Jun/2015. 

Valor: R$ 1.689,95 (Um Mil, Seiscentos E Oitenta E Nove Reais E 
Noventa E Cinco Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Álvaro Da Silva Ferreira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 12.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 906/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Darileny Pereira. 

Objeto: Assistente Pedagógico, Em Substituição A Sandra Pereira Da 
Silva, Foi Distratada, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-
O(A) Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para 
Prestar Serviços Junto Ao Centro Municipal De Educação Infantil 
Andrea Pace. 

Prazo: 02 (Dois) Meses, A Contar De 12/Mai/2015, Com Término Em 
11/Jul/2015. 

Valor: R$ 2.683,00 (Dois Mil, Seiscentos E Oitenta E Três Reais). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Darileny Pereira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 14.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 908/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Catiuscia França De Lima. 

Objeto: Professora 20h/A Aii, Em Substituição A Aluísio Do Espirito 
Santo, Licença Médica, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Escola 
Municipal Erso Gomes. 

Prazo: 01 (Um) Mês E 28 (Vinte E Oito) Dias, A Contar De 14/Mai/2015, 
Com Término Em 11/Jul/2015. 

Valor: R$ 3.267,23 (Três Mil, Duzentos E Sessenta E Sete Reais E 
Vinte E Três Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 
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Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Catiuscia França De Lima. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 11.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 909/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Rita Ocampos Da Silva Cruz. 

Objeto: Professora 12h/A Aii, Em Substituição A Michele Aparecida 
Cândia, Solicitou Distrato, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De 
Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços Junto A Escola 
Municipal Marisa Nogueira Rosa Scaff. 

Prazo: 01 (Um) Mês E 11 (Onze) Dias, A Contar De 01/Jun/2015, Com 
Término Em 11/Jul/2015. 

Valor: R$ 1.385,75 (Um Mil, Trezentos E Oitenta E Cinco Reais E 
Setenta E Cinco Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Maria Rita Ocampos Da Silva Cruz. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.05.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 910/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marcos De Araujo Ferreira. 

Objeto: Motorista, Concedendo-Lhe 40% De Gratificação A Título De 
Produtividade, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Escola Pantaneira E Núcleos Escolares. 

Prazo: 01 (Um) Mês, A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 
31/Mai/2015. 

Valor: R$ 1.239,14 (Um Mil, Duzentos E Trinta E Nove Reais E 
Quatorze Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Marcos De Araujo Ferreira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado – Gerência Municipal 
De Educação 

Celebrado Em: 01.06.2015 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 911/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Clevelandia Andrade De Oliveira. 

Objeto: Auxiliar De Serviços Gerais, Em Substituição A Eliane Da Silva 
Pereira, Distrata, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Biblioteca Roda Viva. 

Prazo: 06 (Seis) Meses E 05 (Cinco) Dias, A Contar De 01/Jun/2015, 
Com Término Em 05/Dez/2015. 

Valor: R$ 5.243,76 (Cinco Mil, Duzentos E Quarenta E Três Reais E 
Setenta E Seis Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

18.02 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 12.361.0011.2.115 – 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Clevelandia Andrade De Oliveira. 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado – Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos 

Celebrado Em: 01.03.2015 

Extrato De Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
554/2015. 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos 

Distratado(A): Julio Cezar Linhares Pereira. 

Distrato Formalizado Em: 01.05.2015 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Clézio Bley Fialho E 
Julio Cezar Linhares Pereira. 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado – Gerência Municipal De Obras E Serviços Urbanos 

Celebrado Em: 01.04.2015 

Extrato De Primeiro Aditamento Ao Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 796/2015. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms /Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos 

Contratado(A): Cristiano Dias De Magalhães. 

Objeto: Gari, Concedendo-Lhe 40% De Adicional De Insalubridade, 
Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos E Designando-O (A) Para 
Prestar Serviços Junto A Equipe De Limpeza Urbana. 

Prazo: A Contar De 01/Mai/2015, Com Término Em 30/Dez/2015. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Clézio Bley Fialho E 
Cristiano Dias De Magalhães. 

 
 

 
 

RESOLUÇÕES 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº050/2.015 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº065/2015 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 10/06/2015 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos onze dias do mês de Junho do ano de dois mil e quinze, na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado portador do RG n.º sob o nº 
106.462 SSP/MS e do CPF. nº 202.142.781-15, residente e domiciliado 
na Rua Manoel Antonio Paes de Barros, 168 centro, Aquidauana - MS; 
e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: POSTO 
JATO SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.058.658/0001-42, com 
estabelecimento na Rua Estevão Alves Correa s/nº, Bairro Alto, 
Aquidauana – MS., doravante denominada Contratada, sócio 
proprietário Sr, Nelson da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG. Nº 419.176 SSP/MS e do CPF. 
sob o nº 464.918.721-49, residente e domiciliado à Rua Oshiro 
Takemori, 61, Aptº 101, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Campo 
Grande – MS., representada neste ato pelo Procurador Sr. Rodrigo 
Alex Benevides Figueiró, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
cédula de Identidade nº RG.419.176 SSP/MS e do CPF sob o nº 
799.787,201-97, residente e domiciliado à Avenida Manoel Murtinho, nº 
2391, Centro, Anastácio – MS., nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n°065/2015 e 
HOMOLOGADA, às fls. 130, referente ao Pregão Presencial 
n°050/2015, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição 
futura de combustíveis para serem utilizados nos veículos pertencentes 
a frota municipal. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 

Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas diversas gerências 
do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a gerência solicitante do pedido deste Município a 
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência solicitante do pedido informar ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pelas diversas gerências do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência solicitante do pedido, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, 
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número 
de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, devendo ser realizada em até cinco dias a contar da data 
de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

ANEXOS 
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4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.5. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.6. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.7. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Gerencia Municipal solicitante do pedido solicitar nova 
licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência solicitante do pedido, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções, ou aceitá-la. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência solicitante do pedido e Serviços Urbanos, 
na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação 
das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência solicitante do pedido deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações, e respeitando-
se a dotações orçamentária abaixo especificada: 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.022 Manut. das Atividades da 
Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.022 Manut. das Atividades da 
Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10016 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.025 Construção e Conservação e 
Manut. de Estradas Vicinais, 
Rodovias e Pontes  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.1000 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.025 Construção e Conservação e 
Manut. de Estradas Vicinais, 
Rodovias e Pontes  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10016 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.025 Construção e Conservação e 
Manut. de Estradas Vicinais, 
Rodovias e Pontes  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10080 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.017 Urbanização de Ruas e 
Limpeza 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  22 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Unidade 22.01 Gerência Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos  

Funcional 15.451.0005 Infra Estrutura Urbana 

Projeto / Atividade 2.017 Urbanização de Ruas e 
Limpeza 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10080 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de 
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Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de 
Educação  

Funcional 12.361.0009 Ensino Fundamental 

Projeto / Atividade 2.102 Manut. e Operacionalização 
da Gerencia Municipal de 
Educação 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10001 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de 
Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de 
Educação  

Funcional 12.361.0009 Ensino Fundamental 

Projeto / Atividade 2.106 Aquisição e Manut. dos 
Veículos – Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10001 

Material de Consumo 

Órgão  18 Gerência Municipal de 
Educação  

Unidade 18.01 Gerência Municipal de 
Educação  

Funcional 12.361.0009 Ensino Fundamental 

Projeto / Atividade 2.106 Aquisição e Manut. dos 
Veículos – Transporte Escolar 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10024 

Material de Consumo 

Órgão  21 Gerência Municipal de 
Desenv. Agrário e Meio 
Ambiente  

Unidade 21.01 Gerência Municipal de 
Desenv. Agrário e Meio 
Ambiente  

Funcional 20.606.0010 Extensão Rural 

Projeto / Atividade 2.118 Manut. e Operacionalização 
da Gerência de Produção 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  16 Gerência Municipal de 
Finanças  

Unidade 16.01 Gerência Municipal de 
Finanças  

Funcional 04.123.0003 Administração Financeira 

Projeto / Atividade 2.010 Manut. da Gerência Municipal 
de Finanças 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10000 

Material de Consumo 

Órgão  17 Gerência Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Unidade 17.01 Gerência Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Funcional 04.121.0003 Planejamento e Orçamento 

Projeto / Atividade 2.012 Manut. das Atividades da 
Gerência Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 

.00.0.10000 

Órgão  20 Gerência Municipal de 
Desenvolvimento e Economia 
Solidária 

Unidade 20.02 Gerência Municipal de 
Desenvolvimento e Economia 
Solidária 

Funcional 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2.081 Gestão das Ações Sociais 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10029 

Material de Consumo 

Órgão  20 Gerência Municipal de 
Desenvolvimento e Economia 
Solidária 

Unidade 20.02 Gerência Municipal de 
Desenvolvimento e Economia 
Solidária 

Funcional 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2.081 Gestão das Ações Sociais 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.0.10022 

Material de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

POSTO JATO SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS 

Edy Souza Vieira 
CPF. 202.163.431-00 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811-68 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2.015 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2.015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº069/2015 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 16/06/2015 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dezesseis dias do mês de Junho do ano de Dois mil e quinze, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE 
TRINDADE, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.º 106.462 
SSP/MSe CPF n.º 202.142.781-15, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Antonio Paes de Barros, nº 168, Centro Aquidauana - MS; e do 
outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: MAXI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF 08.117.149/0001-67, com sede à  Avenida Adão Welker, nº 
104, Barão de Cotegipe, RS.,neste ato representado pelo Sr. Adalberto 
Cavalari Dornelles, brasileiro, separado judicialmente, residente e 
domiciliado na Rua Divisão nº 795, na Cidade de Campo Grande-MS., 
portador do RG. Sob o nº 014412-MD e do CPF sob o nº 582.433.801-
91 DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF. Sob o nº 08.835.955/0001-70, sócios 
proprietários, Sr. Franklin Teixeira Duarte, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Raposo Tavares, s/nº, 
portador da cédula de Identidade nº 3823256/2ª via SPTC/GO e do 
CPF. sob o nº 868.783101-30, representada pelo seu Procurador Sr. 
Aparecido Gonçalves de Araujo, brasileiro, casado, representante 
comercial, portador da cédula de identidade sob o nº 000.258.542 
SEJUSP/MS e do CPF/MF 421.295.831-72; POLLO HOSPITALAR 
LTDA., inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 09.204.127/0001-05, com sede 
na Rua Avenida Rio Grande do Norte,3919, Praça Sete de Setembro, 
Centro, Umuarama – PR, neste Ato representada pelo seu bastante 
Procurador Sr. Elvis Aparecido Mariani, brasileiro, casado, vendedor, 
portador do RG. Nº 3.619.977-6 e do CPF. sob o nº 602.238.639-04; 
PLASMEDIC – COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO E 
LABORATORIAL LTDA – EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 
09.200.303/0001-22, empresa estabelecida na Rua Barão do Rio 
Branco, nº 523, Centro, Erechim-RS., neste ato representado pelo Sr. 
Ivo Capitanio Junior, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG 
2068390315 e do CPF sob o nº 026.104.320-03, residente e domiciliado 
à Rua Ciro Melo nº 170, Aptº 104, Jardim Tropical, Durados-MS.; 
CIRUMED COMERCIO LTDA. empresa estabelecida à Rua Joaquim 
Murtinho nº 3.445, Chácara Cachoeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.853.028/0001-65, neste ato representado pelo Sr. Eder Salcedo 
Corrêa, brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de Identidade 
nº 025.035 SSP/MS e CPF. 238.243.361-20, residente e domiciliado na 
Rua José Gonçalves Sobrinho nº 110, Bairro Vila Sobrinho, Campo 
Grande – MS.; DU BOM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALAR EIRELI-ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
18.483.775/0001-20, com sede à Rua Gumercindo Annes da Silva, 
1153, Jardim Garcia Leal, Terenos-MS., representado pelo seu sócio 
proprietário Sr. Eire de Jesus Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG. Nº 253.552 SEJUSP/MS e do 
CPF. sob o nº 262.399.221-53, residente e domiciliado à Rua Paracatu, 
nº 1.092, Vila Silvia Regina, Campo Grande – MS;.DENTAL 
DOURADOS LTDA – ME., inscrita no CNPJ  sob o nº 08.936.030/0001-
16, com sede à Rua Humaitá, 621, Jardim Santo André, Dourados -
MS.,neste ato representado pelo Sr. Fabricio Ricardo Gomes, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG. Nº 000926222 SSP/MS 
e do CPF. sob o nº 827.270.071-91, residente e domiciliado à Rua 
Humaitá, 621, Jardim Santo Andre, Dourados-MS., JKLAB QUIMICA 
DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.913.192/0001-76, com sede à Rua Inúbia Paulista, nº 937,  Jardim 
Monumento, Campo Grande – MS., neste ato representado pelo Sr. 
Sócio proprietário Sr. Vinicio Antonio da Silva, brasileiro, casado, 
representante comercial, residente e domiciliado à Rua Rio Negro, 151, 
Residencial DominicAa, Bloco D. Aptº 2, Campo Grande – MS.; 
PROVITAL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ. sob o nº 16.936.750/0001-00, com sede à Iracema nº 
1600, Jardim Rasslem, Dourados – MS., neste ato representado pelo 
Sr. Rafael Martins Ihorio, brasileiro, casado, vendedor, portador do 
RG. Nº 847.188 SSP/MS e do CPF. sob o nº 977.389.301-44, residente 
e domiciliado à Rua Dinarte Antunes Moreira nº 225, Conj. União, 
Campo Grande – MS., nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, 

Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n°069/2015 e 
HOMOLOGADA,  referente ao Pregão Presencial n°053/2015, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a aquisição de 
materiais de uso hospitalar para atender os ESFs e todas as unidades 
de Saúde ligadas a Gerencia Municipal de Saúde e Saneamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
materiais nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais 
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da 
Ata no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo 
IX; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Gerência Municipal 
de Saúde e Saneamento do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento deste 
Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Gerência Municipal de Saúde e Saneamento informar 
ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
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legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa 
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo 
o número de referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os materiais, 
com solicitações mínimas de R$ 300,00 (trezentos) reais por pedido. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4. O local da entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade 
requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 
município de Aquidauana.  

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade 
requisitante, não podendo ultrapassar 05 (dias) úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

4.4.2. O recebimento dos materiais e materiais se efetivará, em 
conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, 
nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante “Termo de Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos materiais, e conseqüente aceitação 
pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante 
“Termo de Aceite Definitivo”. 

4.4.3. Serão recusados materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não 
serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.   

4.4.4.1. Os materiais sairão da indústria em embalagens apropriadas e 
lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo 
fabricante no rótulo de cada embalagem. 

4.4.5. Os materiais do anexo I deverão estar acondicionados em 
embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, 
lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.7. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

4.8. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de materiais que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta 
exclusiva da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais 
constantes do Registro de Preços será firmado com o Município de 
Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste edital e no 
que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de 
fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) é parte integrante deste 
edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativo nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos materiais registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Secretaria Municipal de Saúde solicitar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, 
pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 
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8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha 
autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser 
aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 
8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Municipal de Saúde, na qualidade de 
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades 
previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Gerência Municipal de 
Saúde, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência Municipal de Saúde deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado 
ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo da Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93  e alterações, e respeitando-se a dotações orçamentária 
abaixo especificada: 

Órgão  19 Gerência Municipal de 
Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - 
FMS 

Funcional 10.122.0006 Administração Geral 

Projeto / Atividade 2.029 Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.1002 

Materiais de Consumo 

Órgão  19 Gerência Municipal de 
Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - 
FMS 
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Funcional 10.122.0006 Administração Geral 

Projeto / Atividade 2.029 Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.1031 

Materiais de Consumo 

Órgão  19 Gerência Municipal de 
Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - 
FMS 

Funcional 10.122.0006 Administração Geral 

Projeto / Atividade 2.029 Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00
.00.1014 

Materiais de Consumo 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimida administrativamente. 

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 
Prefeito Municipal 

POLLO HOSPITALAR LTDA. 
Detentora da Ata 

MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Detentora da Ata 

DELTA MED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Detentora da Ata 

PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MEDICO E LAB.LTDA-EPP 
Detentora da Ata 

CIRUMED COMERCIO LTDA 
Detentora da Ata 

DENTAL DOURADOS LTDA – ME 
Detentora da Ata 

DU BOM DISTRIBUIDORA DE PROD. MÉDICO-HOSPITALAR 
EIRELI-ME 

Detentora da Ata 

JKLAB QUIMICA DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA LTDA 
Detentora da Ata 

PROVITAL PROD. MEDICO HOSPITALARES LTDA-EPP 
Detentora da Ata. 

TESTEMUNHAS 

Jennifer Matos Freitas 
CPF. 024.765.461-27 

Mauricio Conceição Benites Duarte 
CPF. 502.101.811.68 
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